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PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO LARGO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2007 

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 
 

ADAIR JOSÉ TROTT, Prefeito Municipal de CERRO LARGO, através da Secretaria de 
Administração, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei 
Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO sob regime estatutário - Lei nº 
1.809/2004, de 30 de junho de 2004, para provimento de vagas do quadro geral dos servidores da Prefeitura 
Municipal, com a execução técnico-administrativa da empresa OBJETIVA CONCURSOS LTDA, o qual 
reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas neste Edital, pelo Decreto nº1.412/2003 - Regulamento de 
Concursos e pelas demais disposições legais vigentes. 

 
A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais editais, relativos às etapas deste 

Concurso Público dar-se-á com a afixação no Painel de Publicações da Prefeitura Municipal e/ou seus 
extratos serão  publicados no Jornal “Folha da Produção”. Também em caráter meramente informativo na 
internet, pelo site  www.objetivas.com.br. 
 

É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do presente 
Concurso Público. 
 

CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS 
 
1.1. DAS VAGAS: 
 
1.1.1. O concurso público destina-se ao provimento das vagas existentes, de acordo com a tabela de cargos 
abaixo e ainda das que vierem a existir no prazo de validade do Concurso. 
 
1.1.2. A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a contratação imediata, mas apenas a 
expectativa de ser admitido segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração 
Municipal, respeitada a ordem de classificação. 
 
1.1.3 – Tabela de Cargos: 

Cargos Vagas 
gerais 

Escolaridade e/ou outros 
requisitos exigidos para o 

cargo na posse 

Carga 
Horária 
semanal 

Vencimento 
Agosto/07 

R$ 

Taxa de 
inscrição 

R$ 
Auxiliar Administrativo 02 1º grau completo 33 horas 875,91 38,00 
Auxiliar de Serviços Gerais nas 
Escolas e Creches 

03 4ª série do 1º grau 44 horas 275,29 19,00 

Contador 01 Habilitação legal para o 
exercício da profissão de 
Contador 

33horas 1.501,56 57,00 

Engenheiro Civil 01 Habilitação legal para o 
exercício da profissão de 
Engenheiro 

20 horas 1.501,56 57,00 

Farmacêutico 01 Superior completo e habilitação 
legal para o exercício da 
profissão 

20 horas 1.501,56 57,00 

Fiscal de Tributos 02 Ensino Médio 33 horas 1.001,04 38,00 
Fiscal de Vigilância em Saúde 02 Ensino Médio 40 horas 800,84 38,00 
Mecânico 02 4ª série do 1º grau 44 horas 800,84 19,00 
Médico 01 Habilitação legal para o 

exercício da profissão de 
Médico 

20 horas 2.502,60 57,00 

Oficial Administrativo 02 2º grau completo 33 horas 1.001,04 38,00 
Operário 05 Alfabetizado 44 horas 275,29 19,00 
Servente 02 2ª série do 1º grau 40 horas 325,35 19,00 
Técnico em Agropecuária 02 Habilitação legal para o 33 horas 1.251,30 38,00 
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exercício da profissão de 
Técnico em Agropecuária 

Técnico em Enfermagem 03 Ensino Médio e diploma ou 
certificado de Técnico de 
Enfermagem expedido de 
acordo com a legislação e 
registrado no órgão competente 

40 horas 800,84 38,00 

Vigilante 04 3ª série do 1º grau 36 horas 325,35 19,00 
 
1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:  
1.2.1. As atribuições dos cargos estão definidas no ANEXO I do presente Edital. 
 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo candidato, 
das condições estabelecidas neste Edital. 
 
2.2. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a realização das provas para 
todos os cargos na mesma data e horário. 
 
2.3. As inscrições serão somente Presenciais 
 
2.4. PERÍODO: 28/08/2007 a 14/09/2007. 
 
2.5. São requisitos para ingresso no serviço público, a serem apresentados quando da posse: 

a) Estar devidamente aprovado no concurso público e classificado dentro das vagas estabelecidas 
neste Edital. 

b) Ser brasileiro de acordo com o que dispõe o artigo 12 da Constituição Federal de 1988. 
c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data de encerramento das inscrições. 
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino). 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo.  
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, na data da 

Posse.  
g) Candidatos com deficiência  –  verificar Capítulo próprio, neste Edital. 
 

2.5.1. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar todos os requisitos acima 
elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos, tornará sem efeito a aprovação obtida pelo 
candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso. 
 
2.6. DA INSCRIÇÃO PRESENCIAL: 
 
2.6.1. LOCAL e HORÁRIO: de segunda à sexta-feira, em dias úteis, das 8h às 11h30min e das 13h30min 
às 16h, na Prefeitura Municipal, sita na Rua Cel. Jorge Frantz, nº675 – Bairro Centro – Cerro Largo/RS. 
 
2.6.2. Para inscrever-se, o candidato deverá: 

a) Comparecer no local das inscrições para preencher e entregar formulário de Inscrição; 
b) Comparecer na Tesouraria da  Prefeitura Municipal para efetuar o recolhimento, em moeda nacional 

corrente ou cheque do próprio candidato, a importância referente à taxa de inscrição estipulada neste 
Edital; 

c) Apresentar cópia do comprovante do recolhimento da taxa de inscrição, que ficará retido junto ao 
formulário de inscrição; 

d) Apresentar cópia legível (frente e verso), recente e em bom estado do documento de Identidade ou 
Carteira Profissional, que será retida, bem como o original, para simples conferência. Não será aceito 
protocolo deste documento ou ainda cópia autenticada em cartório;  

e) Apresentar cópia legível do CPF ou do Protocolo do mesmo, que será retida, para o caso em que 
não conste o referido CPF no documento de identidade, bem como o original do documento 
apresentado, para simples conferência ou ainda cópia autenticada em cartório; 

f) Candidatos com deficiência  –  verificar Capítulo próprio, neste Edital. 
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2.6.3. Inscrição por procuração: Deverá ser apresentado documento de Identidade do procurador e 
entregue o instrumento de mandato outorgado através de instrumento público ou particular, com 
apresentação dos documentos indispensáveis à inscrição, contendo poder específico para a inscrição no 
processo seletivo público. Não há necessidade de reconhecimento de firma em cartório, pelo outorgante. 
 É obrigação do candidato ou seu procurador conferir as informações contidas na Ficha de Inscrição, 
bem como tomar conhecimento do local, data e horário de realização de cada etapa do concurso público, 
ficando sob sua inteira responsabilidade as informações prestadas, arcando com as consequências de 
eventuais erros de preenchimento da ficha ou sua entrega. 
 
2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO: 
 
2.7.1. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a realização das provas 
para todos os cargos na mesma data e horário.  
 
2.7.2. Não serão aceitas inscrições: com falta de documentos; por via postal; por telex ou via fax; e-mail; 
extemporâneas e/ou condicionais. 
 
2.7.3. Antes de efetuar o recolhimento da taxa, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as 
condições e pré-requisitos para inscrição. Não haverá devolução da taxa de Inscrição, salvo se for cancelada 
a realização do Concurso Público. 
 
2.7.4. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Públicas, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc); 
passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997). 
 
2.7.5. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, sem valor de identidade, 
nem documentos ilegíveis,  não-identificáveis ou danificados. 
 
2.7.6. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro de 
Pessoa Física, regularizado. 
 
2.7.7. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número 
antes do término do período de inscrições. 
 
2.7.8. Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do processo seletivo o candidato que 
utilizar o CPF de terceiro. 
 
2.7.9. Após  o encerramento do período de inscrições, não serão aceitos pedidos de alterações das opções 
de cargo. 
 
2.7.10. As informações prestadas na ficha de inscrição, bem como o preenchimento dos requisitos exigidos 
serão de total responsabilidade do candidato ou seu procurador.  
 
2.8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.8.1. Em 11/10/2007 será divulgado edital de homologação das inscrições.  
 
2.8.2. O candidato deverá acompanhar esse edital; bem como a relação de candidatos homologados para 
confirmar sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido homologada ou processada, o mesmo não poderá 
prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital. 
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2.8.3. Se mantida a não homologação, o candidato será eliminado do Concurso, não assistindo direito à 
devolução da taxa de inscrição. 
 
2.8.4. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de  inscritos, diretamente 
pelo site www.objetivas.com.br ou no Painel de Publicações da Prefeitura Municipal.  
 
 

CAPÍTULO III - DAS  DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para os cargos 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 10% (dez 
por cento) das vagas para cada cargo do total das vagas oferecidas,   com de acordo com o artigo 37, inciso 
VIII da Constituição Federal e Lei Municipal n°2.050/2007, de 04 de julho de 2007. 
 
3.2. O candidato ao inscrever-se nesta condição, deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção 
“Pessoas com Deficiência”, bem como deverá entregar no ato da inscrição os seguintes documentos:  

a) laudo médico (original ou cópia legível autenticada) emitido há menos de um ano  atestando a 
espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID,  bem como da  provável causa da deficiência. 

b) requerimento, solicitando vaga especial, constando o tipo de deficiência e a necessidade de 
condição ou prova especial, se for o caso (conforme modelo Anexo IV deste Edital). O pedido de 
condição ou prova especial, formalizado por escrito à empresa executora, será examinado para 
verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e 
de razoabilidade. 

 
3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento, até o prazo determinado, 
não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à 
vaga especial, bem como à prova especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal 
opção na Ficha de Inscrição.  
 
3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
3.5. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do concurso público em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos 
critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria. 
 
3.6. Os candidatos aprovados no concurso público serão submetidos a exames médicos e complementares, 
que irão avaliar a sua condição física e mental. 
 
3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 
 
3.8. A publicação do resultado final do concurso público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência e a segunda somente a 
pontuação destes últimos.  
 

CAPÍTULO IV - DAS PROVAS 
 
4.1. Para todos os cargos, o Concurso constará unicamente de PROVA ESCRITA, de caráter 
eliminatório/classificatório, com questões objetivas, de múltipla escolha, compatíveis com o nível de 
escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos. 
 
4.2. Serão considerados aprovados, os candidatos que obtiverem 50% (cinqüenta por cento) ou mais na 
nota final da prova escrita. 
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4.3. A prova escrita,  para todos os cargos, será aplicada  em 27/10/2007, no Município de Cerro Largo em 
local e horário a serem divulgados quando da homologação das inscrições em 11/10/2007. 
 
4.4. Fica reservado o direito de indicar nova data para a realização da prova, em caso de necessidade de 
alteração desta já publicada, mediante publicação de novo edital, com antecedência mínima de 8 (oito) dias 
da realização das mesmas. 
 
4.5. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO: 

CARGO PROVA DISCIPLINA N° 
Questões 

Valor por 
questão 

PESO 
TOTAL 

TABELA A 
Farmacêutico 
Médico 

Escrita Português 
Legislação e Conhecimentos Específicos 

10 
30 

2,05 
2,65 

20,50 
79,50 

TABELA B 
Contador 
Engenheiro Civil 

Escrita Matemática 
Legislação e Conhecimentos Específicos 

10 
30 

2,05 
2,65 

20,50 
79,50 

TABELA C 
Técnico em Agropecuária 
Técnico em Enfermagem 

Escrita Português 
Matemática 
Legislação e Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,50 
2,00 
2,75 

25,00 
20,00 
55,00 

TABELA D 
Auxiliar Administrativo 
Fiscal de Tributos 
Fiscal de Vigilância em Saúde 
Oficial Administrativo 

Escrita Português 
Matemática 
Legislação e Conhecimentos Específicos 
Informática 

10 
10 
15 
05 

2,50 
2,45 
3,00 
1,00 

25,50 
24,50 
45,00 
05,00 

TABELA E 
Auxiliar de Serviços nas Escolas 
e Creches 
Mecânico 
Operário 
Servente 
Vigilante 

Escrita Português 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

2,75 
2,00 
5,25 

27,50 
20,00 
52,50 

 
4.6. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso  de cada questão 
da mesma. A nota final da prova escrita, será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 
 
4.7. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à 
prova, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da mesma; em nenhuma 
hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 
 
4.8. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade 
que originou a inscrição e o documento de inscrição no Concurso Público, podendo, a critério da organização 
do presente Concurso, ser dispensada a apresentação do documento de inscrição, desde que comprovada a 
efetiva inscrição do candidato. 
 
4.9. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos 
originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
 
4.10. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
 
4.11. No recinto de provas não será permitido ao candidato entrar ou permanecer com armas ou aparelhos 
eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 
receptor, gravador, etc.). Caso o candidato leve arma ou qualquer aparelho eletrônico, deverá depositá-lo na 
Coordenação, exceto no caso de telefone celular que deverá ser desligado e poderá ser depositado junto à 
mesa de fiscalização até o final das provas. O descumprimento desta determinação implicará na eliminação 
do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude. 
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4.12. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá levar 
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. Não haverá compensação do tempo 
de amamentação ao tempo da prova da candidata.  
 
4.13. Será excluído do processo seletivo o candidato que: 

a) tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus 
auxiliares ou autoridades presentes; 

b) for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato ou terceiros, 
bem como utilizando-se de livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos; 

c) afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal. 
 
4.14. Candidatos com deficiência – ver Capítulo próprio sobre solicitação de condição ou prova especial 
(caso necessário). 
 
4.15. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo 
a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
 
4.16. A identificação, correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu 
comparecimento, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.17. O candidato que deixar de comparecer à prova  será considerado reprovado. 
 
4.18. Os programas e/ou referências bibliográficas são os constantes no ANEXO I do presente Edital. 
 
4.19. O tempo de duração da prova será de até 3 horas. 
 
4.20. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao 
local da prova, munidos de caneta esferográfica azul ou preta ponta grossa. 

 
4.21. Durante a prova, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de máquina 
calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de 
consulta. 
 
4.22. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO  no CARTÃO 
DE RESPOSTAS. 
 
4.23. O CARTÃO DE RESPOSTAS é o único documento válido para correção eletrônica, devendo ser 
preenchido com bastante atenção. Ele não pode ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o 
candidato o único responsável pela entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. A não entrega 
do cartão de respostas implicará na automática eliminação do candidato no certame. 

 
4.24. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas estiver em desconformidade com 
as instruções, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou 
alternativa marcada a lápis, ainda que legível. 
 
4.25. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões. 
 
4.26. O candidato, ao terminar a prova escrita, devolverá ao fiscal da sala, juntamente com o cartão de 
respostas, o caderno de questões, tendo em vista a obrigatoriedade de arquivo no Município. 
  
4.27. Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de respostas, para conferência com o gabarito oficial.  
 
4.28. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais não serão fornecidas cópias das 
provas a candidatos ou instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do Processo. 
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4.29. Na mesma data da prova escrita ou em data a ser informada quando da prova escrita, os candidatos 
interessados poderão ter vista da prova padrão, sob fiscalização. 
 
4.30. Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer no recinto, a fim de acompanhar os 
fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes, sendo liberados quando concluído. 
 

CAPÍTULO V -   DOS RECURSOS 
 
5.1. Será admitido recurso quanto: 

a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas; 
c) Aos resultados parciais e finais do Concurso Público. 

 
5.2. Todos os recursos, deverão ser interpostos até 2 (dois) dias úteis, a contar da divulgação por edital, de 
cada evento.  
 
5.3. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente os preceitos que seguem e 
serão dirigidos à Objetiva Concursos Ltda, empresa designada para realização do concurso.  
 
5.4. Os mesmos deverão ser protocolados junto à Prefeitura Municipal, no prazo marcado por Edital, na 
forma de requerimento, conforme modelo Anexo III deste Edital e deverão conter os seguintes elementos: 
 

a) Nome do Candidato; 
b) Concurso de referência - Órgão/Município; 
c) Cargo ao qual concorre; 
d) Circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou títulos, para as quais, em face às 

normas do certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, 
deveria ser atribuído maior grau ou número de pontos; 

e) Razões do pedido de revisão, bem como o total dos pontos pleiteados. 
 

5.5. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os fundamentos do pedido, 
inclusive os pedidos de simples revisão da prova ou nota. 
 
5.6. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por via postal, fax ou meio 
eletrônico (e-mail) ou em desacordo com este Edital. 
 
5.7. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora do 
Concurso, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por todos candidatos, 
independente de terem recorrido. 
 
5.8. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de 
acordo com a alteração. 

 
CAPÍTULO VI - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

 
6.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à nota obtida na prova escrita. 
 
6.2. A lista final de classificação do Concurso apresentará apenas os candidatos aprovados por cargo. 
 
6.3. Os candidatos aprovados serão classificados na ordem decrescente dos pontos obtidos. 
 
6.4. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas processar-se-á 
com os seguintes critérios: 
 
6.4.1. O primeiro critério de desempate será o candidato com idade mais elevada, em conformidade com as 
disposições do Art.1º, combinado com o Art. 27 Parágrafo Único da Lei 10741/2003, de 1º de outubro de 
2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso. 
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6.4.2. Para os  cargos das TABELAS A e B: 
a) obtiver maior nota em legislação e conhecimentos específicos; 
b) sorteio. 

 
6.4.3. Para os cargos daTABELA C: 

a) obtiver maior nota em legislação e conhecimentos específicos; 
b) obtiver maior nota em português; 
c) sorteio. 

 
6.4.4. Para os cargos daTABELA D: 

a) obtiver maior nota em legislação e conhecimentos específicos; 
b) obtiver maior nota em português; 
c) obtiver maior nota em matemática; 
d) sorteio. 

 
6.4.5. Para os cargos daTABELA E: 

a) obtiver maior nota em conhecimentos específicos; 
b) obtiver maior nota em português; 
c) sorteio. 

 
6.5. O sorteio, se necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado por edital. 
 
6.6. O resultado do sorteio público dar-se-á através do edital de homologação final do Concurso. 
 

CAPÍTULO VII - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
7.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados. 
 
7.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone e endereço junto ao órgão promotor do 
concurso. 
 
7.3. A publicação da nomeação dos candidatos será feita por Edital, publicado junto ao Painel de Publicações 
do Órgão Promotor do Concurso Público e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato, via postal,  
no endereço informado na ficha de inscrição ou posteriormente atualizado. É responsabilidade exclusiva do 
candidato manter atualizado o referido endereço. 
 
7.4. Os candidatos aprovados  nomeados no serviço público municipal  terão o prazo máximo de 10 (dez) 
dias contados da publicação do Ato de nomeação para tomar posse e 05 (cinco) dias para entrar em 
exercício, contados da data da posse. Será tornado sem efeito o Ato de nomeação se não ocorrer a posse 
e/ou exercício nos prazos legais, sendo que  o candidato perderá automaticamente a vaga, facultando ao 
Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação.  
 
7.5. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante  requerimento próprio, solicitar para 
passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer,  observada sempre a ordem de classificação e a 
validade do  Concurso, a novo chamamento uma só vez. 
 
7.6. O Concurso terá validade por 2 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, prorrogável 
por mais 2 (dois) anos, a  critério do  Município. 
 
7.7. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse no cargo só lhes será deferida 
no caso de exibirem:  

a) A documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.5, deste Edital 
acompanhada de fotocópia.   

b) Atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou Junta Médica do Município ou 
ainda,  por esta designada, mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para o 
exercício do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física. 
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c) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas. 

 
7.8. A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da posse, implicará na impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no 
Concurso. 
 
7.9. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica 
Oficial para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 
das atribuições do cargo. 

 
CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
8.1. Os candidatos, desde já ficam cientes das disposições constitucionais, especialmente Art. 40,  § 1º - III, 
que determina a obrigatoriedade de cumprimento do tempo mínimo de 10 anos de efetivo exercício no 
serviço público e 5 anos no cargo efetivo, para fins de aposentadoria, observadas as demais disposições 
elencadas naquele dispositivo. 
 
8.2. A inexatidão das informações, falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
 
8.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Órgão promotor, em conjunto com a empresa responsável pela 
realização do Concurso público. 
 
8.4. Faz parte do presente Edital: 
 Anexo I - Descritivo das Atribuições dos Cargos; 
 Anexo II - Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas; 
 Anexo III -  Modelo de Formulário de Recurso; 
 Anexo IV - Modelo de Requerimento – Pessoas com Deficiência. 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Cerro Largo, 23 de agosto de 2007. 
 

                                 
 

ADAIR JOSÉ TROTT 
Prefeito Municipal 

 
 
Registre-se e publique-se 
 
 
 
         Leandro Godois 
Secretário de Administração 
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ANEXO I 

DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Descrição Sintética: executar trabalhos administrativos e datilográficos, aplicando a legislação pertinente aos serviços 
municipais. 
Descrição Analítica: redigir e datilografar expedientes administrativos, tais como: memorandos, ofícios, informações, 
relatórios e outros; secretariar reuniões e lavrar atas; efetuar registros e cálculos relativas às áreas tributárias, 
patrimonial, financeira, de pessoal e outras; elaborar e manter atualizados fichários e arquivos manuais; consultar e 
atualizar arquivos magnéticos de dados cadastrais através de terminais eletrônicos; operar com máquinas calculadoras, 
leitora de microfilmes, registradora e de contabilidade; auxiliar na escrituração de livros contábeis; elaborar documentos 
referentes a assentamentos funcionais; proceder à classificação, separação e distribuição de expedientes; obter 
informações e fornecê-las aos interessados; auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento e implantação de rotinas; proceder 
a conferência dos serviços executados na área de sua competência; executar tarefas afins.  
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS NAS ESCOLAS E CRECHES 
Descrição Sintética: executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral e preparar a merenda escolar. 
Descrição Analítica: Fazer o serviço de faxina em geral; remover o pó dos móveis, paredes, tetos, portas, janelas e 
equipamentos; limpar pisos, tapetes, e utensílios; limpar banheiros; lavar e encerar assoalhos; coletar lixos dos 
depósitos colocando-os nos recipientes apropriados; limpar vidraças e espelhos; varrer pátios; fechar portas e janelas e 
vias de acesso; preparar e servir merenda; lavar pratos, talheres e utensílios da cozinha; executar tarefas afins. 
CONTADOR 
Descrição Sintética: Planejar e executar atividades técnicas de Contabilidade; 
Descrição Analítica: Supervisionar, organizar e coordenar os serviços contábeis do Município; elaborar análises 
contábeis da situação financeira, econômica e patrimonial; elaborar planos de contas, preparar normas de trabalho de 
contabilidade; orientar e manter a escrituração contábil; fazer levantamentos, organizar, analisar e assinar balancetes e 
balanços patrimoniais e financeiros; efetuar perícias e revisões contábeis; elaborar relatórios referentes à situação 
financeira e patrimonial das repartições municipais; orientar, do ponto de vista contábil, o levantamento dos bens 
patrimoniais; realizar estudos e pesquisas; executar auditoria pública nas repartições municipais; elaborar certificados 
de exatidão de balanços de empresas concessionárias de serviços públicos; participar da elaboração de proposta 
orçamentária; prestar assessoramento e emitir pareceres; responsabiliza-se por equipes auxiliares necessárias à 
execução das atividades própria do cargo, executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 
profissão. 
ENGENHEIRO CIVIL 
Descrição Sintética: executar e supervisionar trabalhos técnicos de construção e conservação em geral, de obras e 
iluminação pública; 
Descrição Analitica: Projetar, dirigir ou fiscalizar a construção e conservação de estradas de rodagem, vias públicas e 
de iluminação pública, bem como obras de captação, abastecimento de água, drenagem, irrigação e saneamento 
urbano e rural; executar ou supervisionar trabalhos topográficos; estudar projetos, dirigir ou fiscalizar a construção e 
conservação de edifícios públicos e obras complementares; projetar, fiscalizar e dirigir trabalhos relativos a máquinas, 
oficinas e serviços de urbanização em geral, realizar perícias, avaliações, laudos e arbitramentos; estudar, projetar, 
dirigir e executar as instalações de força motriz, mecânicas, eletromecânicas, de usinas e respectivas  redes de 
distribuição; examinar projetos e proceder vistorias de construções e iluminação pública; exercer atribuições relativas a 
engenharia de trânsito e técnicas de material, efetuar cálculos de estruturas  de concreto armado, aço e madeira; 
expedir notificações de autos de infração referentes a Irregularidades por infringência a normas e posturas municipais, 
constatadas na sua área de atuação; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 
próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
FARMACÊUTICO 
Descrição Sintética: realizar manipulações farmacêuticas e fiscalizar a qualidade dos produtos farmacêuticos. 
Descrição Analítica: manipular drogas de várias espécies, aviar receitas,  de acordo com prescrições médicas; manter 
registro permanente do estoque de drogas; fazer requisições de medicamentos, drogas e matérias necessários a 
farmácia; examinar, conferir, guardar e distribuir drogas e abastecimentos entregues à farmácia; ter custódia, drogas 
tóxicas e narcóticos, realizar inspeções relacionadas com a manipulação farmacêutica e aviamento de receituário 
médico; efetuar análises clínicas ou outras, dentro de sua competência; executar tarefas afins. 
FISCAL DE TRIBUTOS 
Descrição Sintética: exercer a fiscalização geral das áreas de obras, indústria, comércio e transporte coletivo, e no 
pertinente a aplicação e cumprimento das disposições compreendidas na competência tributária municipal. 
Descrição Analítica: exercer a fiscalização nas áreas de obras, indústria, comércio e transporte coletivo, fazendo 
notificações e embargos; registrar e comunicar irregularidades referentes à propaganda, rede de iluminação pública, 
calçamentos e logradouros públicos; exercer o controle em postos de embarque de táxis; verificar as alegações 
decorrentes de requerimentos de revisões, isenções, imunidades, demolições de prédios e pedidos de baixa de 
inscrição; efetuar levantamentos fiscais nos estabelecimentos dos contribuintes sujeitos ao pagamento de tributos 
municipais; orientar os contribuintes quanto às leis tributárias municipais; intimar contribuintes ou responsáveis, lavrar 
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autos de infração; proceder quaisquer diligências; prestar informações e emitir pareceres; elaborar relatórios de suas 
atividades; executar tarefas afins. 
FISCAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Descrição Sintética: exercer de forma efetiva as atribuições que  a legislação lhe confere referente a vigilância sanitária, 
ambiental, epidemiológica e de saúde do trabalhador. 
Descrição Analítica: cadastrar serviços de abastecimento e coletar amostras para análise conforme legislação; 
cadastrar, inspecionar, licenciar e cobrar taxas para o comércio de alimentos; coletar amostras de alimentos para 
análise, vistoriar, licenciar veículos  de transporte de alimentos; apreender produtos inadequados para o consumo e ou 
em situação irregular, autuar estabelecimentos comerciais de alimentos fora da lei, cadastrar indústrias de alimentos; 
realizar busca ativa de todas as informações no controle de doenças e outros dados; encaminhar e ou enviar resultados 
do trabalho realizado; atualizar-se  para o exercício das atribuições; executar a política de vigilância em função  dos 
programas/projetos definidos no plano municipal de saúde; desenvolver ações para o atingimento das metas pactuadas 
na PPI/ECD (Programação Pactuada e Integrada de Epidemiologia e Doenças); executar tarefas afins. 
MECÂNICO 
Descrição Sintética: reparar, substituir e ajustar peças mecânicas defeituosas ou desgastadas de veículos, máquinas, 
motores, sistemas hidráulicos de ar comprimido e outros; fazer vistoria mecânica em veículos automotores; 
Descrição Analítica: reparar, substituir e ajustar peças mecânicas de veículos, máquinas e motores movidos a gasolina, 
a óleo diesel ou qualquer outro tipo de combustível, efetuar a regulagem do motor; revisar, ajustar, desmontar e montar 
motores; reparar , consertar e reformar sistemas de comando de freios de transmissão, de ar comprimido, hidráulico, de 
refrigeração e outros; reparar sistemas elétricos de qualquer veículo; operar equipamentos de soldagem, recondicionar, 
substituir e adaptar peças; vistoriar veículos; prestar socorro mecânico a veículos acidentados ou com defeito 
mecânico; lubrificar máquinas e motores; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das 
atividades próprias do cargo; executar tarefas afins. 
MÉDICO 
Descrição Sintética: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar das doenças do corpo 
humano, em ambulatórios, escolas, hospitais ou órgãos afins; fazer inspeção de saúde em servidores Municipais, bem 
como candidatos a ingresso no serviço público municipal; 
Descrição Analítica: dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, prescrever 
e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar os métodos na 
medicina preventiva; providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervenções cirúrgicas; ministrar aulas 
e participar de reuniões médicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva nas entidades assistenciais e 
comunitárias; preencher e visar mapas de produção ficha médica com diagnóstico e tratamento; transferir, 
pessoalmente a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de plantão; atender os casos 
urgentes de internados no hospital, nos impedimentos dos titulares de plantão; preencher os boletins de socorro 
urgente, mesmos os provisórios, com diagnósticos provável ou incompleto dos doentes atendidos nas salas de primeiro 
socorro; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiários e internos; preencher as fichas dos doentes  atendidos a 
domicílio; preencher relatórios comprobatórios de atendimento; proceder o registro dos pertences dos doentes ou 
acidentados em estado de inconsciência ou que venham a falecer; atender consultas médicas em ambulatórios, 
hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais; examinar funcionários para fins de licenças, readaptação, 
aposentadoria e reversão; examinar candidatos a auxílios; fazer inspeção médica para fins de ingresso; fazer visitas 
domiciliares para fins de concessão de licenças a funcionários; emitir laudos; fazer diagnósticos e recomendar a  
terapêutica; prescrever regimes dietéticos; prescrever exames laboratoriais; incentivar a vacinação e indicar medidas de 
higiene pessoal; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 
executar tarefas afins inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
OFICIAL ADMINISTRATIVO 
Descrição Sintética: Executar trabalhos que envolvam a interpretação e ampliação das leis e normas administrativas; 
redigir expediente administrativo; proceder à aquisição guarda e distribuição de material; 
Descrição Analítica: examinar processos; redigir pareceres e informações; redigir expedientes administrativos; tais 
como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios, revisar quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, instruções, 
exposições de motivos, projetos de lei, minutas de decreto e outros; realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, 
alterações de tributos, avaliação de imóveis e vantagens financeiras e descontos determinados por lei; realizar ou 
orientar coleta de preço de materiais que possam ser adquiridos sem concorrência; efetuar ou orientar o recebimento, 
conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros suprimentos; manter atualizados os registros de 
estoque; fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais; eventualmente realizar trabalhos datilográficos, operar 
com terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; operar terminais de computador; executar tarefas afins. 
OPERÁRIO 
Descrição Sintética: realizar trabalhos braçais em geral. 
Descrição Analítica: carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais de 
construção e outros; fazer mudanças; proceder à abertura de valas; efetuar serviços de capina em geral; varrer, 
escovar, lavar e remover lixos e detritos das vias públicas e próprios municipais; zelar pela conservação e limpeza dos 
sanitários; auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em geral; auxiliar no recebimento, entrega, 
pesagem e contagem de materiais; auxiliar nos serviços de abastecimento de veículos; cavar sepulturas e auxiliar no 
sepultamento; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura( plantio, colheita, preparo de terreno, 
adubações, pulverizações, etc.); aplicar inseticidas e fungicidas; cuidar de currais, terrenos baldios e praças; alimentar 
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animais sob supervisão; proceder a lavagem de máquinas e veículos de qualquer natureza, bem como a limpeza de 
praças e oficinas; executar tarefas afins. 
SERVENTE 
Descrição Sintética: executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral; ajudar na remoção ou arrumação de móveis e 
utensílios. 
Descrição Analítica: fazer o serviço de faxina em geral; remover o pó dos móveis, paredes, tetos, portas, janelas e 
equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros e toaletes; auxiliar de 
arrumação e troca de roupa de cama; lavar e encerar assoalhos, lavar e passar vestuários e roupas de cama e mesa; 
coletar lixos dos depósitos colocando-os nos recipientes apropriados; lavar vidros, espelhos e persianas; varrer pátios; 
fazer café e, eventualmente, servi-lo; fechar portas, janelas e vias de acesso; eventualmente, operar elevadores; 
executar tarefas afins. 
TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 
Descrição Sintética: executar tarefas de caráter técnico relativo à programação, assistência técnica e controle dos 
trabalhos agropecuários. 
Descrição Analítica: organizar e executar tarefas ligadas à produção agrícola; prestar assistência sobre o uso e 
manutenção de máquinas, implementos, instrumentos e equipamentos agrícolas; orientar quanto à seleção das 
sementes, plantio, adubação, cultura, colheita e beneficiamento das espécies vegetais; fazer a coleta e análise de 
amostras de terra; estudar os parasitas, doenças e outras pragas que afetam a produção; orientar e coordenar os 
trabalhos de defesa contra as intempéries e outros fenômenos que possam assolar a agricultura; preparar ou orientar a 
preparação de pastagens ou forragens; dar orientação de caráter técnico a pecuaristas e agricultores; orientar e 
coordenar a produção de mudas, visando o reflorestamento do município; assistir e orientar produtores na criação de 
gado leiteiro, suínos e aves; executar tarefas afins. 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Descrição Sintética: realizar atividades técnicas em enfermagem em estabelecimentos de assistência em saúde do 
município 
Descrição Analítica: exercer as atividades auxiliares de nível médio   técnico, atribuídas a equipe de enfermagem, 
cabendo-lhe: assistir ao enfermeiro: no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de 
assistência de enfermagem; na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; na 
prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; na prevenção e 
controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; participar 
nos programas e nas atividades de assistência integral  à saúde individual e de grupos específicos, particularmente 
daqueles prioritários e de alto risco; participar nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de 
acidentes e de doenças profissionais de trabalho; executar atividades de assistência de enfermagem; integrar a equipe 
de saúde; executar tarefas referentes a conservação, validade e aplicação de vacinas; realizar e proceder a leitura de 
testes para aferição de glicemia capilar; coletar material para exames anátomo-patológicos citopatológicos e afins; 
providenciar a esterilização de materiais e desenvolver atividades de apoio nas salas de consultas e no tratamento de 
pacientes; participar e estimular programas de prevenção de doenças; realizar outras tarefas afins. 
VIGILANTE 
Descrição Sintética: exercer vigilância em logradouros públicos próprios municipais; 
Descrição Analítica: exercer vigilância em locais previamente determinados; realizar ronda de inspeção em intervalos 
fixados, adotando providências tendentes a evitar roubos, incêndio, danificações nos edifícios, praças, jardins, materiais 
sob sua guarda, etc.; controlar a entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, 
verificando, quando necessário, as autorizações de ingresso; verificar se as portas e janelas e demais vias de Acesso 
estão devidamente fechadas; investigar quaisquer condições anormais que tenha observado; responder as chamadas 
telefônicas e anotar recados; levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes qualquer irregularidade 
verificada; acompanhar funcionários quando necessário; no exercício de suas funções; exercer tarefas afins. 
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ANEXO II 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 
 

Para os cargos da TABELA A – FARMACÊUTICO e MÉDICO 
 
PORTUGUÊS – Comum a ambos 
Conteúdo: 
1) LEITURA E ANÁLISE DO TEXTO: compreensão do texto, significado contextual das palavras e expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Divisão silábica, acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, 
afim/a fim, demais/de mais, a/há, acerca de/há cerca de, ao invés de/em vez de, à-toa/à toa, dia-a-dia/dia a dia, 
tampouco/tão pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen. 
 
LEGISLAÇÃO – Comum a ambos 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 
- Lei Orgânica do Município. (Art. 58 a 71; Art. 121 a 125 e Art. 129). 
- Lei Municipal nº 1.809/2004, de 30 de junho de 2004 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Cerro Largo. 
- MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente - Lei 
nº 8080/90 e Lei nº 8142/90. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
FARMACÊUTICO 
Área BIOQUÍMICA  
Conteúdo:   
1)Imunologia: AIDS e outras Imunodeficiências; Visão geral do  sistema imune; Células órgãos do sistema imune; 
Reações de hipersensibilidade, Vacinas; Câncer e o Sistema imune;  Hepatites, Rubéolas, Bactérias, Protozoários. 2) 
Fungos: infecções, aspectos morfológicos, micoses superficiais, métodos rápidos de infecções, micoses cutâneas, 
micoses profundas e sistêmicas, testes fisiológicos, dermatofitóses. 3) Bioquímica: amostras, análise para 
fracionamento, provas da função renal, provas hepáticas, provas do trato biliar, provas glicêmicas, colesterol e suas 
frações. 4) Hematologia: exames hematológicos (anemias, leucemias, linfomas, coagulação sangüínea), hemograma, 
avaliação de eritrócitos, leucócitos, plaquetas, achados hematológicos normais e patológicos. 5) Urinálise. 6) 
Parasitológicos. 7) Microbiologia: Bactérias, fungos e parasitas, vírus. 
 Referências Bibliográficas: 
- ABBAS, A. K.; LICHTMAN, A. H.; POBER, J. S. Imunologia Celular e Molecular. 3ª ed. Rio de Janeiro: Revinter, 
2000. 
- BAIN, Bárbara J. “Células Sanguíneas”,  Artmed, 1998. 
- CHERNECKY, Cynthia C.. KRECH, Ruth L.. BERGER, Barbara J. “Métodos de Laboratório – Procedimentos 
Diagnósticos”,  Guanabara Koogan SA, 1995, RJ. 
- FERREIRA,Walter A. ÁVILA, Sandra L M, “Diagnóstico Laboratorial das Principais Doenças Infecciosas e Auto 
Imunes”,  Guanabara Koogan  SA, l996, RJ. 
-  GOLDSBY , Richard A.; Kindt,Thomas J.;Osborne, Barbara A. - " Kuby Imunologia" - 4 ed Revinter , 2002. 
- HENRY, John B. "Diagnósticos Clínicos e Tratamento por Métodos Laboratoriais", Ed. Manole, 19 ed., 1999.  
- MOURA, Roberto de Almeida; Wada, Carlos S.; Purchio,Adhemar; Almeida ,Therrezinha V.  "Técnicas de 
Laboratório" 3. ed.  Atheneu, 1998. 
 - RAVEL, Richard “Laboratório Clínico – Aplicação Clínica dos Dados Laboratoriais”,  Guanabara Koogan  SA, 6 , 
1997, RJ. 
 -  STROHL, William A.; Rouse, Harriet ; Fisher,Bruce D. - " Microbiologia Ilustrada " - Artemed - 2004  
Área COMERCIAL 
Conteúdo: 
1) Legislação. 2) Atribuições do profissional farmacêutico, responsabilidade técnica. 3) Manipulação medicamentosa. 4) 
Código de Ética. 5) Assistência farmacêutica, Regulamento de Boas Práticas em Farmácia. Farmacologia. 6) 
Sedativos.7) Hipnóticos. 8) Psicoestimulantes. 9) Sedativos ansiolíticos. 10) Antipsicóticos. 11) Antidepressivos. 12) 
Anti-Histamínicos. 13) Vasoconstritores. 14) Vasodilatadores.  15) Antiácidos. 16) Digestivos.17) Antitussígenos.18) 
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Expectorantes. 19) Antilipêmicos. 20) Antidiabéticos. 21) Diuréticos. 22) Antiinflamatórios locais. 23) Antiparasitários. 
24) Corticosteróides. 25) Interações medicamentosas. 26) efeitos Adversos.  27) Antieptiléticos. 28) Administração de 
Recursos Materiais. 29)  Sistemas de Distribuição de Medicamentos. 30)Quimioterapia 
Referências Bibliográficas: 
- BASILE, Aulus Conrado, ZENINE, Antônio Carlos - “Dicionário de Medicamentos Genéricos” – Editora  Ipex – 1999. 
- BPR – Guia  de Remédios – Ed . Escala 5  Ed 
- CAVALLINI, Miriam Elias ; BISSON, Marcelo Polacow , “Farmácia Hospitalar- um enfoque em sistemas de saúde. 
Ed. Manole 2002 
- "DEF-Dicionário de Especialidades Farmacêuticas"  de Publicações Científicas  Ltda –  200/2001 
- FUCHS, Flávio Danni . Wannmacher , Lenita “ Farmacologia  Clínica “ - Ed Guanabara Koogan    2° Ed, 1998 
- GOODMAN e GILMAN, "As Bases Farmacológicas da Terapêutica", ED.McGrawHill, 10 ed., 2003. 
- KOROLKOVAS, Andrejus – “Dicionário terapêutico Guanabara” –  Koogan – RJ –  2002/2003. 
- Lei dos genéricos – nº 9787/99 
- Resolução nº 328/1999. 
Área MANIPULAÇÃO 
Conteúdo: 
1) Boas Práticas em Manipulação. 2) Formas medicamentosas externas e atividades na pele água. 3) Processos de 
manipulação. 4) Incompatibilidades físico-químicas. 5) Cálculos matemáticos em farmácia magistral. 6) Matérias primas. 
7) Sistemas emulsionados. 8) Produtos para limpeza da pele. 9) Cremes, cosméticos. 10) Fabricação de produtos 
cosméticos. 11) Higiene do cabelo. 12) Formas farmacêuticas. 13) Desenvolvimento farmacotécnico. 14) Sólidos orais, 
xaropes, suspensões, soluções orais, sistemas transdérmicos,  15) Pomadas, cremes, loções, preparações de uso 
tópico.   
Referências Bibliográficas: 
- ANSEL, Howard C. ; Popovich, Nicholas G. ;Allen Jr , Loyd V. " Farmacotécnica - Formas Farmacêuticas e 
Sistemas de Liberação de Fármacos” - Editorial  Premier - 2000.       
- BARATA , Eduardo A.F. - "A Cosmetologia - Princípios Básicos" -  Tecnopress 2002. 
- FERREIRA , Anderson de Oliveira - "Guia Prático da Farmácia Magistral" -  Medfarma Publicações Médicas e 
Farmacêuticas 2000. 
- PRISTA, L. Nogueira. Fonseca , Aureliano da - "Manual de Terapêutica Dermatológica e Cosmetologia” -  Roca 
1993. 
- Resolução nº 33/2000. 
 
MÉDICO 
Conteúdo: 
Medicina Geral 
1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2)  Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) Transfusões de 
sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do Aparelho 
Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas 
e Oncológicas  10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) Doenças 
Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia.  
Legislação e Saúde Pública 
1)Organização de Sistemas de Serviços de Saúde, o Sistema Único de Saúde (SUS), o Programa Saúde da Família 
(PSF). 2) Atenção Primária à Saúde (APS). 3) Prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças/problemas freqüentes: 
diabete, infecções de vias aéreas, hipertensão, depressão, ansiedade, infecções urinárias, gastroenterite, doenças 
sexualmente transmissíveis. 4) Identificação e abordagem de riscos para morbi-mortalidade em doenças freqüentes. 5) 
Imunizações. 6) Saúde da Criança: aleitamento materno, desnutrição, gastroenterite aguda, infecções respiratórias 
agudas. 7) O papel da educação em saúde nos diferentes níveis de intervenção do processo saúde-doença: a) 
promoção da saúde. B) prevenção de doenças. C) tratamento. D) recuperação – Prevenção em traumas no trânsito e 
por violência interpessoal. 8) Prevenção nas doenças ocupacionais. 9) Princípios da medicina geriátrica. 10) Uso de 
drogas (tabaco, álcool, maconha, cocaína, sedativos e excitantes do SNC, alucinógenos). 11) Sistema de registro, 
notificações de doenças, atestados. 12) Vigilância epidemiológica. 13) Vigilância sanitária. 14) Epidemiologia. 15) Bases 
clínico-epidemiológicas das condutas médicas. 16) Medidas de freqüência de doenças, medidas de associação. 17) 
Rastreamento de doenças. 18) Testes Diagnósticos: Sensibilidade e especificidade. 19) Delineamentos de pesquisas. 
20) Identificação e/ou controle de erros aleatórios e sistemáticos em pesquisa epidemiológica. 21) Validação. 
22)Principais indicadores da saúde da população brasileira. 23) Ética Profissional. 
Referências Bibliográficas: 
- CURRENT  Medical Diagnosis (Treatment. 2003, Forty - Second Edition. Ed. McGraw Hill. 
- DUNCAN, Bruce Bartholow; SCHMIDT, Maria Inês; GIUGLIANI, Elsa. “Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas 
em atenção primária. POA, Artes Médicas. 
- HARRISON, Fauci, Brauwald et al.”Medicina Interna”, Mc Graw Hill. 
- SOUZA, Carlos Eduardo Leivas. “Medicina Interna: do Diagnóstico”.  POA, Artes Médicas. 
- WYNGAARDEN, James V., M.D. e Lloyd H. Smith. Jr, M.D. “Cecil Tratado de Medicina Interna”, Interamericana 
-  FLETCHER, Robert, FLETCHER, Suzane W, WAGNER, Edward H. . “Epidemiologia clínica: elementos 
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essenciais” –  Artmed  
- FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – Brasil: Ministério da Saúde – “Saúde dentro de casa: programa de saúde da 
família” 
- GOULART, Flávio A. de Andrade (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- PEREIRA, MG. Epidemiologia: Teoria e Prática, 3ª ed. Porto Alegre: Guanabara Koogan. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Rio de janeiro: Fiocruz. 
- MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente - Lei 
nº 8080/90 e Lei nº 8142/90 
- MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS - Doutrinas e Princípios. 
Brasília, 1990. 
- Código de Ética Profissional 
-  Brasil: Ministério da Saúde http://portal.saude.gov.br/portal/saude/ 
 
Para os cargos da TABELA B – CONTADOR e ENGENHEIRO CIVIL 
 
CONTADOR 
 
MATEMÁTICA 
Conteúdo: 
1) FUNÇÕES: função polinomial do 1º e 2º grau, modular, exponencial, logarítmica.  2) POLINÔMIOS: propriedades, 
operações básicas e equações. 3) SUCESSÃO OU SEQUÊNCIA: progressões aritméticas e geométricas. 4) MATRIZES 
E DETERMINANTES. 5) SISTEMAS: Não lineares e lineares com 2, 3 ou mais variáveis. 6) PROBABILIDADE. 7) 
NÚMEROS COMPLEXOS: operações básicas, forma algébrica e trigonométrica. 8) ANÁLISE COMBINATÓRIA: fatorial, 
arranjo, permutação e combinação simples. Binômio de Newton. 9) TRIGONOMETRIA: trigonometria no triângulo 
retângulo, num triângulo qualquer e no ciclo. Funções circulares. Relações e identidades trigonométricas. 
Transformações, equações e inequações trigonométricas. 10) GEOMETRIA: geometria plana (polígonos regulares e 
irregulares) e geometria espacial (poliedros em geral). Semelhança de figuras geométricas planas. Polígonos ou 
poliedros regulares inscritos e circunscritos em qualquer outro polígono ou poliedro. Perímetros. Cálculo de volume, 
massa e áreas das figuras planas e espaciais. 11) GEOMETRIA ANALÍTICA: geometria analítica plana. Estudando a 
reta e a circunferência no plano cartesiano. 12) PORCENTAGEM. 13) MATEMÁTICA FINANCEIRA: capitalizações, 
descontos simples e composto, rendas certas, rendas variáveis, taxa interna de retorno, equivalência de fluxos de caixa, 
amortização de empréstimos, noções de análise de investimento, correção monetária, taxas nominais, efetivas, 
equivalentes. 14) CÁLCULO A UMA VARIÁVEL: cálculo diferencial de uma variável real, cálculo integral das funções de 
uma variável real. 15) ESTATÍSTICA: Definições, freqüências, representações e distribuições gráficas, medidas de 
tendência central, desvio médio, padrão e variância.  
 
LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conteúdo Específico: 
1) CONTABILIDADE GERAL: a) Conceito, princípios contábeis. b) Contas: conceito, função, funcionamento, teoria das 
contas, classificação das contas. c) Plano de Contas: conceito, finalidades, características, planificação contábil. d) 
Escrituração: objeto, classificação, disposições legais, livros de escrituração, formalidades na escrituração contábil. e) 
Lançamento: conceito, critérios para debitar e creditar, fórmulas de lançamento, retificação de lançamentos, 
documentos contábeis. f) Balancete de Verificação: conceitos, tipos de balancetes, periodicidade. g) Apuração do 
Resultado do Exercício: períodos contábeis, regimes de apuração do resultado, lançamentos de ajustes. h) Avaliação 
de Investimentos: conceito, critérios, método de equivalência patrimonial. i) Correção Monetária: conceito, 
obrigatoriedade, métodos, elementos a corrigir, contabilização da conta resultado da correção monetária. j) 
Demonstrações Contábeis: conceito, periodicidade, obrigatoriedade, balanço patrimonial, demonstração do resultado do 
exercício, demonstração de lucros ou prejuízos acumulados, demonstração de mutações do patrimônio líquido, 
demonstração de origens e aplicações de recursos.  
2) CONTABILIDADE PÚBLICA: conceito, campo de aplicação, sistemas de contabilização, regimes contábeis. a) 
Orçamento Público: definição e princípios orçamentários, processo de planejamento-orçamento - Plano Plurianual, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamentos Anuais e execução orçamentária, ciclo orçamentário, créditos 
adicionais. b) Demonstrações Contábeis: Balanço Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, Demonstrações e Variações 
Patrimoniais. c) Patrimônio Público: Conceito, aspecto quantitativo e qualitativo, variações patrimoniais, Inventário. 
Repercussão da movimentação da receita e despesas sobre o patrimônio.. Avaliação e inventário. Insubsistências e 
superveniências patrimoniais. d) Créditos Adicionais: Conceito,  classificação, requisitos para a abertura de créditos, 
vigência. e) Regime de Adiantamento: Conceito, características, finalidade, concessão e controle. f) Patrimônio 
Financeiro e Patrimônio Permanente: Elementos constitutivos, formas de avaliação. Restos a pagar. Dívida ativa. g) 
Plano de Contas e Sistemas: Conceito, Elencos, Escrituração, Encerramento de Contas, Plano de Contas de adoção 
exigida pelo TCE das Entidades  Municipais do Rio Grande do Sul no exercício de 2006, Sistemas de Escrituração 
Financeiro, Orçamentário, Patrimonial, Compensado e de Resultados. h) Prestação de Contas: Funções do Tribunal de 
Contas e dever do administrador público de prestar contas. Relatórios de gestão. i) Lei nº 4.320/64 normas Gerais de 
direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
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Distrito Federal. j) Lei Complementar nº 101-2000: Cálculos e Relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal - Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária e da Gestão Fiscal, Receita Corrente Líquida, Despesas com Pessoal e 
endividamento, em conformidade com as Portarias STN nº 586 e 587de 29-8-2005. k) Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (Lei nº 8.666/93 e suas alterações) - Licitação Pública: Conceito, Princípios, Editais, Modalidades, 
Prazos e Dispensa e Inexigibilidade, Contratos, Publicação, Alterações, Inexecução ou Rescisão, Pregão. l) Controle 
Interno e Externo e as Contas Governamentais: Controle Interno, Controle Externo, Tomada de Contas e Prestação de 
Contas. 3) Legislação geral.  
4) INFORMÁTICA: 1) Periféricos de um Computador. 2) Hardware. 3) Software. 4) Utilização do Sistema Operacional 
Windows 9x / Me / XP. 5) Configurações Básicas do Windows 9x / Me / XP. 6) Aplicativos Básicos (bloco de notas, 
calculadora, Paint, WordPad).  7) Aplicativos do Pacote Office 2000 ou XP(Word, Excel, Access, PowerPoint). 8) 
Configuração de Impressoras. 9) Noções básicas de Internet. 10) Noções básicas de Correio Eletrônico. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 145 a 
183). 
- Lei Orgânica do Município. (Art. 58 a 71 e Art. 75 a 92). 
- Lei Municipal nº 1.809/2004, de 30 de junho de 2004 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Cerro Largo. 
 
-BRASIL. “Lei Complementar 101/2000” - Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade 
na gestão fiscal e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, 05 maio 2000. (Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária – RREO e Relatório da Gestão Fiscal – RGF) 
- BRASIL. Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
- BRASIL “Lei Federal 4.320/64” e suas alterações e legislação complementar. 
- ANGÉLICO, João, “Contabilidade Pública”. 8ª Edição,  Atlas. 
- CRC/RS. “Princípios fundamentais de contabilidade e normas brasileiras de contabilidade” -  Porto Alegre: 
CRC/RS, 2002. 
- BRANCO,  Jader Cavalheiro. “A Organização do Sistema de Controle Interno Municipal” Conselho Regional de 
Contabilidade. CRC/RS, agosto/2005.  
- KOHAMA, Heilio. “Balanços Públicos” - Teoria e Prática. 2.ª  São Paulo: Atlas. 
- IUDÍCIBUS, Sérgio. MARTINS Eliseu. GELBCKE, Ernesto R. “Manual de Contabilidade das Sociedades por Ações 
(S.A)”  – Atlas - FIPECAFI – FEA – USP/SP 
- LIMA, Diana Vaz, Castro Róbison Gonçalves de, “Contabilidade Pública – Integrando União, Estados e 
Municípios”. Atlas 2ª Edição. 
- MACHADO JÚNIOR, J. Teixeira. REIS, Heraldo da Costa. “A Lei 4.320 comentada”. Ed. Rio de Janeiro, IBAM. 
- MARION, José Carlos. “Contabilidade Empresarial”. Editora Atlas. 
- Plano de Contas disponível no site: www.tce.rs.gov.br 
- REIS, Heraldo da Costa. “Contabilidade e Gestão Governamental – Estudos especiais”. Rio de Janeiro. IBAM. 
- RIBEIRO, O. M. “Contabilidade Geral Fácil”. 1.ed. São Paulo: Saraiva, 1997. 
- ROSSI, Sérgio Ciqueira. “A Lei nº 4320 no contexto da Lei de Responsabilidade Fiscal” Editora Nova Dimensão 
Jurídica Ltda . NDJ, SP.    
- SILVA, Lino Martins da, "Contabilidade Governamental - Um Enfoque Administrativo". Atlas, SP. 
 
- BRAGA, William Cesar. Microsoft Windows XP, Rio de Janeiro: Alta Books, 2002 
- MANZANO, José Augusto & MANZANO, André Luiz, Estudo Dirigido de Windows Millennium. São Paulo: Érica, 
2001.  
- MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Rio de Janeiro: Campus, 1998. - 
OLIVEIRA, Jair Figueiredo de Sistema de Informação versus Tecnologia da Informação: um impasse empresarial. 
1.ed. São Paulo: Erica, 2004 
- SILVA, Mário. Terminologia Básica: Windows XP: Word XP: Excel XP. São Paulo: Érica, 2002.  
- VELLOSO, F.DE C. Informática: conceitos básicos. Rio de Janeiro: Campus, 1999. 
- Manuais de referência do Pacote Office  e ajuda on-line (help) 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
 
MATEMÁTICA 
Conteúdo: 
1) MATEMÁTICA ELEMENTAR: álgebra; porcentagem; trigonometria; geometria (plana, espacial e analítica). 2) 
CÁLCULO A UMA VARIÁVEL: estudo da reta e de curvas planas, cálculo diferencial de uma variável real, cálculo 
integral das funções de uma variável real. 3) CÁLCULO A N VARIÁVEIS: geometria analítica espacial, derivadas 
parciais, integrais múltiplas. 4) EQUAÇÕES DIFERENCIAIS: equações ordinárias e lineares, métodos de solução e 
aplicações elementares. 5) MATEMÁTICA FINANCEIRA E ESTATÍSTICA: juros simples e composto, capitalizações, 
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descontos, rendas certas, rendas variáveis, taxa interna de retorno, equivalência de fluxos de caixa, amortização de 
empréstimos, noções de análise de investimento, correção monetária; noções de estatística discreta e contínua. 
 
LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conteúdo: 
1.Estruturas de madeira: propriedades; madeiras para construção civil; dimensionamento de peças tracionadas, 
comprimidas e fletidas; treliças. 2.Estruturas de aço: propriedades; dimensionamento à tração, compressão, flexão e a 
esforços combinados; ligações; treliças. 3.Estruturas de concreto armado: comportamento mecânico e reológico do 
concreto; determinação da resistência característica do concreto; aço para concreto armado; características mecânicas 
do aço; estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de armação; dimensionamento de seções 
retangulares e T aos esforços de (cisalhamento, flexão e compressão); noções sobre dimensionamento de lajes 
retangulares em concreto armado e pré-moldadas. 4.Resistência dos materiais: análise de tensões e deformações; 
flexão; cisalhamento; flambagem; elementos da mecânica vetorial (momentos de inércia e centróides de áreas); tensões 
principais; teoria da elasticidade. 5.Análise estrutural: esforço normal, esforço cortante, torção e momento fletor; apoio 
e vínculos; estruturas isostáticas, hiperestáticas e hipoestáticas; deformações e deslocamentos em estruturas linhas de 
influência, efeitos térmicos. 6.Mecânica dos solos e fundações: origem e formação; índices físicos; caracterização; 
pressões e deformações; resistência ao cisalhamento; compactação; hidráulica nos solos; compressibilidade; 
adensamento; estimativa de recalques; prospecção geotécnica; empuxo de terra e influência da água; estruturas de 
arrimo; estabilidade de taludes, aterros cortinas de contenção e barragens; tipos de fundações; capacidade de carga de 
fundações; estabilidade das fundações superficiais e profundas. 7.Drenagem urbana e Hidrologia: ciclo hidrológico; 
inundações; precipitação; microdrenagem; escoamento superficial; obras de macrodrenagem; vazão máxima e 
hidrograma de projeto; controle de inundações; séries históricas, fundamentos de hidrologia estatística. 8.Saneamento: 
aspectos epidemiológicos; tratamento de água: características da água, balanço de massa, conceitos de tratamento 
convencional (coagulação, floculação, sedimentação, filtração, desinfecção, fluoração); tratamento e lançamento de 
efluentes: conceitos básicos de: saneamento e poluição das águas, caracterização dos esgotos, processos de 
tratamento, princípios de sedimentação, remoção de sólidos sedimentáveis, digestão anaeróbia, remoção de umidade 
do lodo, fossas sépticas, lodos ativados e aeração prolongada, filtros biológicos e lagoas de estabilização; resíduos 
sólidos: resíduos sólidos domésticos, de saúde e industriais: conceitos, caracterização, aspectos ambientais e 
epidemiológicos, geração, métodos de disposição final, tratamento, compostagem e vermicompostagem. 9. Projeto e 
execução de obras civis: topografia e terraplenagem: locação de obra, sondagens, instalações provisórias; canteiro de 
obras: proteção e segurança, depósito e armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas; fundações; 
escavações; escoramentos; estruturas metálicas, de madeira e de concreto; formas; armação; alvenaria simples e 
estrutural; estruturas pré-fabricadas; controle tecnológico; argamassas; instalações prediais; alvenarias e revestimentos; 
esquadrias e vidros; coberturas; pisos e pavimentação; impermeabilização; segurança e higiene do trabalho; ensaios de 
recebimento da obra; desenho técnico; pintura.10. Mecânica dos fluidos e hidráulica: propriedades dos fluidos; 
estática dos fluidos; equação de Bernoulli - aplicações; escoamento em condutos forçados e superfície livre. 11.Redes 
hidráulicas: Instalações hidráulicas prediais; redes de distribuição de água e esgoto. 12. Legislação 13. Informática: 
a) Periféricos de um Computador. b) Hardware. c) Software. d) Utilização do Sistema Operacional Windows 9x / Me / 
XP. e) Configurações Básicas do Windows 9x / Me / XP. f) Aplicativos Básicos (bloco de notas, calculadora, Paint, 
WordPad).  g) Aplicativos do Pacote Office 2000 ou XP(Word, Excel, Access, PowerPoint). h) Configuração de 
Impressoras. i) Noções básicas de Internet. j) Noções básicas de Correio Eletrônico. l)Conhecimentos gerais em 
AutoCAD 2000 e 2004. 
Referências Bibliográficas: 
Específica 
- BIDONE, Francisco Ricardo Andrade; POVINELLI, Jurandyr. Conceitos básicos de resíduos sólidos. ed. 
EESC/USP (Escola de Engenharia da USP), 1999. 
- CAPUTO, Homero Pinto. Mecânica dos solos e suas aplicações. 6. ed. Livros Técnicos e Científicos. Vol 1 e 2. 
- YAZIGI, Walid. A técnica de edificar, editora PINI – SINDUSCON/SP, 1998. 
- IMHOFF, Karl e Kalaus R. Manual de tratamento de águas residuárias, 26. ed. Edgard Blücher. 
- NETTO, José M. de Azevedo; FERNADEZ Y Fernadez Miguel; ARAÚJO Roberto; ITO, Acácio Eiji. Manual de 
hidráulica. 8o edição, editora Edgard Blücher, São Paulo, 2003. 
- NBR 6118. Projeto e execução de estruturas em concreto armado. editora ABNT. 
- RICHTER, Carlos A; NETTO, José M. de. Tratamento de água. ed Edgard Blücher, 1991. 
- TIMOSHENKO/GERE. Mecânica dos sólidos. ed. Livros Técnicos e Científicos. 1994. Vol 1. 
- TUCCI, Carlos E. M; PORTO, Rubem La Laina; BARROS, Mário T. De. Drenagem Urbana. ed. Universidade, UFRGS. 
Coleção ABRH de recursos hídricos 5, 1995. 
- TUCCI, Carlos E. M. Hidrologia, ciência e aplicação. 2 ed. Universidade, UFRGS. Coleção ABRH de recursos 
hídricos 4, 2001. 
- VELOSO, Dirceu de Alencar; LOPES, Francisco de Rezende. Fundações. 2. ed. editora Coppe. Rio de Janeiro. UFRJ. 
- WALTER, Pfeil. Estruturas de madeira. 5 ed. Livros Técnicos e Científicos. 
- WALTER, Pfeil; MICHELE Pfeil. Estruturas de aço dimensionamento Prático. 7 ed. Livros Técnicos e Científicos. 
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Legislação: 
- BRASIL “Constituição da República Federativa do Brasil” - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes – Art. 59 a 83. Da Tributação e Orçamento/Da Ordem Econômica e Financeira – Art. 145 a 
183) 
- Lei Orgânica do Município. (Art. 58 a 71) 
- Lei Municipal nº 1.809/2004, de 30 de junho de 2004 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Cerro Largo. 
- Lei Municipal nº 915/82, de 14 de julho de 1982 - Código de Obras do Município. 
- Lei Municipal nº 1.810/2004, de 22 de julho de 2004 - Código de Posturas do Município. 
- Acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência a edificações, espaço, mobiliário e equipamentos urbano” - NBR 
9050/1994 
Informática 
- MANZANO, José Augusto & MANZANO, André Luiz, Estudo Dirigido de Windows Millennium. São Paulo: Érica, 
2001. 
- MATSUMOTO, Élia Yathie. AutoCAD 2004:Fundamentos. São Paulo:Érica, 2003 
- MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Rio de Janeiro: Campus,   1998. 
- OMURA, George. “Dominando o AutoCAD 2000”, LTC Editora. 
- SILVA, Mário. Terminologia Básica: Windows XP: Word XP: Excel XP. São Paulo: Érica, 2002. 
- VELLOSO, F.DE C. Informática: conceitos básicos. Rio de Janeiro: Campus, 1999. 
- Manuais de referência do Pacote Office  e ajuda on-line (help)       
 
Para os cargos da TABELA C – TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA e TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 
PORTUGUÊS – Comum a todos 
Conteúdo: 
1) LEITURA E ANÁLISE DO TEXTO: compreensão do texto, significado contextual das palavras e expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Divisão silábica, acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, 
afim/a fim, demais/de mais, a/há, acerca de/há cerca de, ao invés de/em vez de, à-toa/à toa, dia-a-dia/dia a dia, 
tampouco/tão pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen. 
 
MATEMÁTICA – Comum a todos 
Conteúdo: 
1) CONJUNTOS NUMÉRICOS: Noções básicas, tipos e operações. 2) FUNÇÕES: Função polinomial do 1º e 2º grau, 
modular, exponencial, logarítmica. 3)EQUAÇÕES: 1º e 2º graus, exponencial e logarítmica. 4) POLINÔMIOS: operações 
básicas e equações. 5) MATRIZES E DETERMINANTES. 6) SISTEMAS LINEARES: 2, 3 ou mais variáveis. 7) ANÁLISE 
COMBINATÓRIA: fatorial, arranjo, permutação e combinação simples. Binômio de Newton. 8) PROBABILIDADE. 9) 
SUCESSÃO OU SEQUÊNCIA: progressões aritméticas e geométricas. 10) TRIGONOMETRIA: trigonometria no 
triângulo retângulo, num triângulo qualquer e no ciclo. Funções trigonométricas e inversas. Equações e inequações 
trigonométricas. 11) PORCENTAGEM. 12) MATEMÁTICA COMERCIAL E FINANCEIRA: juro simples e composto. 
Desconto simples por dentro e bancário. Taxas. 13) GEOMETRIA: Plana (polígonos regulares e irregulares) e espacial 
(poliedros em geral). Ângulos. Perímetros. Calculo de área, volume, massa das figuras planas e espaciais. Teoremas 
de Tales e Pitágoras. Polígonos regulares inscritos e circunscritos em qualquer outro polígono. 14) GEOMETRIA 
ANALÍTICA: A reta e a circunferência no plano cartesiano. 15) NÚMEROS COMPLEXOS: Operações básicas, forma 
algébrica e trigonométrica. 
 
 
LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 
Conteúdo: 
1)Teoria e princípio sobre o plantio direto. 2) Palha, material orgânico e biologia do solo. 3) Morfologia, classificação e 
fertilidade do solo e nutrição de plantas. 4) Principais plantas de cobertura do solo, características e manejo. 5) 
Agroecologia: princípios, conceitos e manejo de culturas. 6) O Estudo e classificação das áreas silvestres. 7) 
Planejamento e administração das áreas silvestres. 8) Proteção e interpretação da natureza. 9) A fauna nas áreas 
silvestres. 10) Olericultura: Principais olerícolas.  Clima, solo, adubação, tratos culturais, época de plantio e colheita. 11) 
Hidroponia. 12) Cultivo em ambiente protegido: construção e manejo de estufas e túneis. 13) Culturas: Milho, Soja, 
Arroz, Feijão, Batata, Trigo, Aveia, Sorgo: características botânicas, fisiologia da planta, cultivares, semeadura, 
adubação, tratos culturais, colheita e aspectos pós-colheita. 14) Plantas daninhas, doenças e insetos-pragas nas 
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principais culturas. 15) Fruticultura: Propagação das plantas frutíferas, principais árvores frutíferas e suas 
características como: solo, clima, adubação e colheita. 16) Bovinocultura de Leite: Qualidade do leite, manejo, 
sanidade, nutrição, instalações. 17) Bovinocultura de Corte, Ovinocultura, Avicultura, Piscicultura e Suinocultura: 
manejo, nutrição, sanidade e instalações. 18) Tecnologia e Segurança na Aplicação de Agrotóxicos. 19) Lei 7.802/1989 
com as alterações dadas pela Lei 9.974/2000 e regulamentada pelo Decreto 4.074/2002. 20) Legislação geral. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 
- Lei Orgânica do Município. (Art. 58 a 71 e Art. 130 a 138). 
- Lei Municipal nº 1.809/2004, de 30 de junho de 2004 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Cerro Largo. 
 
- ALBERONI, R.B. Hidroponia: como instalar e manejar o plantio de hortaliças dispensando o uso do solo. São Paulo: 
Nobel, 1998. 102p. 
- BICCA, E.F. Extensão Rural: da pesquisa ao campo. Editora Agropecuária. Guaíba, RS, 1992 
- CHABOUSSOU, F. Plantas doentes pelo uso de agrotóxicos: a teoria da trofobiose. Porto Alegre: L& PM, 1987. 
- CLARO, S. A. Referenciais tecnológicos para a agricultura familiar ecológica: a experiência da Região Centro-
Serra do rio Grande do Sul. Porto Alegre: EMATER/RS - ASCAR, 2001. 
- SOBESTIANSKY, J.; WENTZ, IVO; SILVEIRA, P. R. S. da; SESTI,. A. C. (Ed.) Suinocultura intensiva: produção, 
manejo e saúde do rebanho. Brasília: Embrapa Serviço de Produção de Informação, 1998. 388 p. 
- FILGUEIRA, F. A. R. Novo manual de olericultura: agrotecnologia moderna na produção e comercialização de 
hortaliças. Viçosa: UFV, 2003. 412p. 
- FILHO, A. BERGAMIM. KIMATI, H. AMORIM, L. Manual de Fitopatologia. São Paulo: Ceres. Volumes I e II. 
- GALLO, D. et al. Entomologia Agrícola.  Piracicaba: FEALQ, 2002. 
- GASSEN, D.; GASSEN, F. Plantio Direto:  caminho do futuro. Passo Fundo: Aldeia Sul, 1996. 
- GLIESSMAN, S.R. Agroecologia: processos ecológicos em agricultura sustentável.  3. ed. Porto Alegre: Editora da 
Universidade/UFRGS, 2005. 653 p. 
- GUEDES, J.V.C; DORNELLES, S.H.B. Tecnologia e Segurança na Aplicação de Agrotóxicos. Santa Maria: 
UFSM/CCR, 1998. 139p. 
- KIRCHOF, B. Exploração Leiteira para produtores. Guaíba: Agropecuária, 1994. 260p. 
- MALAVAZZI, G.   Avicultura: manual pratico.  São Paulo: Nobel, 1999. 156p. 
- MELLO, F. de A. F. de et al. Fertilidade do solo. São Paulo: Nobel, 1983. 400p. 
- MONEGAT, C. Plantas de Cobertura do Solo: características e manejo em pequena propriedade. Chapecó/SC: 
Ed. do autor, 1991. 
- OSTRENSKY, A.; BOEGER, W.  Piscicultura: fundamentos e técnicas de manejo.  Guaíba: Agropecuária, 1998. 211 
p. 
- PEREIRA NETO, O.A., et al. Práticas em ovinocultura: ferramentas para o sucesso.  Porto Alegre: SENAR-RS, 
2004. 146 p. 
- SILVA, L. L. da. Ecologia: manejo de áreas silvestres. Santa Maria: MMA, FNMA, FATEL, 1996. 
- SIMÃO, S. Tratado de Fruticultura. Piracicaba: FEALQ, 1998. 760p.  
Sociedade Brasileira de Zootecnia.  Bovinocultura de corte.  Piracicaba: FEALQ, 1990. 146p. 
- VARGAS, L.; ROMAN, E.S. Manual de Manejo e Controle de Plantas Daninhas. Bento Gonçalves: Embrapa Uva e 
Vinho, 2004. 652p. 
- VIDAL, R.A.; MEROTTO JÚNIOR, A. Herbicidologia. Porto Alegre: Edição dos autores, 2001. 152p. 
 
- Recomendações técnicas das culturas (Milho, Soja, Trigo). 
 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Conteúdo: 
1) Legislação. 2) Direitos da criança e do adolescente. 3) Noções de anatomia. 4) Relações humanas no trabalho: 
equipe de trabalho e pacientes. 5) Noções de microbiologia: infecção e desinfecção. 6) Esterilização de materiais. 7) 
Preparo e manuseio de materiais para procedimentos. 8) Medidas de conforto: a) Preparo do leito, b) Movimentação, c) 
Transporte e higiene do paciente. 9) Alimentação do adulto e da criança: a) Dietas, b) Administração. 10) Preparo do 
paciente para exames e cirurgias: assistência a exames diversos. 11) Assistência aos pacientes nas eliminações. 12) 
Coleta de exames. 13) Verificação de sinais vitais. 14) Aplicação de calor e frio. 15) Administração de medicamentos: 
dosagens e aplicação. 16) Hidratação. 17) Curativos. 18) Sondagens. 19) Cuidados no pré, trans e pós operatório. 20) 
Prevenção de acidentes. 21) Primeiros socorros. 22) Assistência no pré-natal. 23) Doenças comuns na infância. 24) 
Programas saúde pública. 25)Imunizações. 26) Preparo do corpo após a morte. 27) Procedimentos em clínica cirúrgica: 
a) obstétrica, b) pediátrica, c) centro cirúrgico e outros procedimentos de acordo com as atribuições do profissional. 28) 
Prevenção e controle das infecções hospitalares. 
Referências Bibliográficas 
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- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 
- Lei Orgânica do Município. (Art. 58 a 71 e Art. 121 a 125). 
- Lei Municipal nº 1.809/2004, de 30 de junho de 2004 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Cerro Largo. 
- MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente - Lei 
nº 8080/90 e Lei nº 8142/90. 
- BOLICK, Dianna e outros, “Segurança e Controle de Infecção”. Rio de Janeiro, Reichmann & Affonso Editores,  
- LIMA, Idelmina Lopes de e outros, “Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem”. Goiânia, Editora AB 
- MARCONDES, Ayrton César. “Programas de Saúde (2º Grau) ”. Volume Único - Atual Editora, SP. 
- MINISTÉRIO DA SAÚDE – Fundação Nacional de Saúde “Manual de Normas de Vacinação” 
- MINISTÉRIO DA SAÚDE, “Portaria no 2616 de 12 de maio 1998”. Dispõe sobre prevenção e controle das 
infecções hospitalares.  
- SOARES, José Luis. “Programas de Saúde”. Editora Scipione, SP. 
- VEIGA, Deborah de Azevedo. CROSSETTI, Maria da Graça Oliveira “Manual de Técnicas de Enfermagem” , Sagra-
DC Luzzatto Editores. 
-  Estatuto da Criança e do Adolescente  Lei nº 8.069/90. 
- LEI DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL: Lei nº 7498, de 1986 e suas alterações e Decreto nº 94406/87. 
- Resolução COFEN 240/2000 - Código de Ética de Enfermagem. 
- Resolução COFEN nº 195/97.  
 
Para os cargos da TABELA D – AUXILIAR ADMINISTRATIVO, FISCAL DE TRIBUTOS, FISCAL DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE e OFICIAL ADMINISTRATIVO 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 
PORTUGUÊS 
Conteúdo: 
1) LEITURA E ANÁLISE DO TEXTO: compreensão do texto, significado contextual de palavras e expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Divisão silábica, acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: 
uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, afim/a fim, demais/de 
mais, a/há, acerca de/há cerca de, ao invés de/em vez de, à-toa/à toa, dia-a-dia/dia a dia, tampouco/tão pouco, 
mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen. 
 
MATEMÁTICA 
Conteúdo: 
1) CONJUNTOS NUMÉRICOS: Noções básicas, tipos e operações. 2) CONJUNTO DOS NÚMEROS NATURAIS (N): 
propriedades, operações básicas, múltiplos, potenciação e radiciação. 3) DIVISIBILIDADE: Divisores. Números primos e 
compostos. MMC e MDC. 4) CONJUNTO DOS NÚMEROS INTEIROS (Z): propriedades, operações básicas, 
potenciação e radiciação 5) CONJUNTO DOS NÚMEROS RACIONAIS (Q): propriedades, operações básicas, 
potenciação e radiciação. Sistema decimal. Frações Algébricas. 6) CONJUNTO DOS NUMEROS IRRACIONAIS (I): 
propriedades, operações básicas e potenciação. 7) CONJUNTO DOS NÚMEROS REAIS (R): propriedades, operações 
básicas, potenciação e radiciação 8) POLINÔMIOS: operações básicas, produtos notáveis, fatoração e equações. 
9)EXPRESSÕES NUMÉRICAS: envolvendo todos os conjuntos numéricos (N, Z, Q, I e R).  10) EQUAÇÕES: 
fracionárias, literais, do 1º e 2º grau com uma e/ou duas variáveis. 11) SISTEMAS LINEARES: do 1º grau.  12) 
INEQUAÇÕES: do 1º grau. 13) RAZÃO E PROPORÇÃO. Regra de três simples e composta.  14) PORCENTAGEM.  15) 
MATEMÁTICA COMERCIAL E FINANCEIRA: juros simples. 16) PROBABILIDADE. 17) MEDIA: Aritmética. 18) 
GEOMETRIA: Unidades de medidas. Cálculo de área e perímetro de polígonos. Ângulos. Teorema de Tales. Polígonos: 
triângulos, quadriláteros, circunferência e Círculo. Teorema de Pitágoras.  19) TRIGONOMETRIA: trigonometria no 
triângulo retângulo. 20) MEDIDAS DE TEMPO. 21) ESTATÍSTICA: Noções elementares.  
 
LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conteúdo 
1) Administração pública. 2) Poderes Administrativos. 3) Atos Administrativos. 4) Licitações  5) Contratos 
Administrativos. 6) Serviços Públicos.  7) Servidores Públicos.  8) Responsabilidade Civil Da Administração.  9) 
Controle Da Administração. 10) Correspondência Oficial.  11) Redação Oficial. 12)  Formas De Tratamento. 13) 
Expressões e Vocábulos Latinos de uso freqüente nas Comunicações Administrativas Oficiais. 14) Modelos e/ou 
Documentos utilizados. 15) Cuidados com o ambiente de trabalho: Limpeza do local de trabalho. Remoção de lixos e 
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detritos.  Noções de segurança e higiene do trabalho. 16) Legislação: Constituição Federal, Lei de Responsabilidade 
Fiscal., Lei de Licitações, Lei Orgânica Municipal, Regime Jurídico dos Servidores do Município. 
Referências Bibliográficas: 
- CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes – Art. 44 a 75) 
- BRASIL. “Lei Complementar 101/2000” – Lei de responsabilidade na gestão fiscal.  
- BRASIL. Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
- Lei Orgânica do Município. (Art. 58 a 71). 
- Lei Municipal nº 1.809/2004, de 30 de junho de 2004 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Cerro Largo. 
 
- BELTRÃO, Odacir e BELTRÃO, Mariúsa. “Correspondência, linguagem e comunicação: oficial, comercial, 
bancária e particular”. Ed 23. São Paulo: Atlas 2005. 
- BRASIL. Presidência da República. Gilmar Ferreira Mendes e Nestor José Forster Júnior. “Manual de redação da 
Presidência da República” – 2. ed. rev. e atual. – Brasília: Presidência da República, 2002. – disponível no site: 
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/manual/manual.htm  
- DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella “Direito Administrativo” 13ª edição, Editora Atlas S.A 
- KASPARY, Adalberto José, “Redação Oficial Normas e Modelos”, 17. ed. Porto Alegre: EDITA, 2004. 
- MEIRELLES, Hely Lopes, “Direito Administrativo Brasileiro”,  Malheiros Editores, SP.  
- Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS, FISCAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE e OFICIAL ADMINISTRATIVO 
 
PORTUGUÊS – Comum a todos 
Conteúdo: 
1) LEITURA E ANÁLISE DO TEXTO: compreensão do texto, significado contextual das palavras e expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Divisão silábica, acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, 
afim/a fim, demais/de mais, a/há, acerca de/há cerca de, ao invés de/em vez de, à-toa/à toa, dia-a-dia/dia a dia, 
tampouco/tão pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen. 
 
MATEMÁTICA – Comum a todos 
Conteúdo: 
1) CONJUNTOS NUMÉRICOS: Noções básicas, tipos e operações. 2) FUNÇÕES: Função polinomial do 1º e 2º grau, 
modular, exponencial, logarítmica. 3)EQUAÇÕES: 1º e 2º graus, exponencial e logarítmica. 4) POLINÔMIOS: operações 
básicas e equações. 5) MATRIZES E DETERMINANTES. 6) SISTEMAS LINEARES: 2, 3 ou mais variáveis. 7) ANÁLISE 
COMBINATÓRIA: fatorial, arranjo, permutação e combinação simples. Binômio de Newton. 8) PROBABILIDADE. 9) 
SUCESSÃO OU SEQUÊNCIA: progressões aritméticas e geométricas. 10) TRIGONOMETRIA: trigonometria no 
triângulo retângulo, num triângulo qualquer e no ciclo. Funções trigonométricas e inversas. Equações e inequações 
trigonométricas. 11) PORCENTAGEM. 12) MATEMÁTICA COMERCIAL E FINANCEIRA: juro simples e composto. 
Desconto simples por dentro e bancário. Taxas. 13) GEOMETRIA: Plana (polígonos regulares e irregulares) e espacial 
(poliedros em geral). Ângulos. Perímetros. Calculo de área, volume, massa das figuras planas e espaciais. Teoremas 
de Tales e Pitágoras. Polígonos regulares inscritos e circunscritos em qualquer outro polígono. 14) GEOMETRIA 
ANALÍTICA: A reta e a circunferência no plano cartesiano. 15) NÚMEROS COMPLEXOS: Operações básicas, forma 
algébrica e trigonométrica. 
 
LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
FISCAL DE TRIBUTOS 
- BRASIL “Constituição da República Federativa do Brasil” - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes – Art. 59 a 83. Da Tributação e Orçamento/Da Ordem Econômica e Financeira – Art. 145 a 
183) 
- BRASIL “Código Tributário Nacional” (Artigos 1° ao 16 e Artigos 96 ao 182).  
- Código Tributário Municipal  - Lei nº _1721/2002 Com alterações iplementadas pela Lei nº 1768/2003. 
- Lei Municipal nº 1.810/2004, de 22 de julho de 2004 - Código de Posturas do Município. 
- Lei Municipal nº 915/82, de 14 de julho de 1982 - Código de Obras do Município. 
- Lei Orgânica do Município. (Art. 58 a 71 e Art. 75 a 95). 
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- Lei Municipal nº 1.809/2004, de 30 de junho de 2004 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Cerro Largo. 
 
FISCAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
- BRASIL “Constituição da República Federativa do Brasil” - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes – Art. 59 a 83. Da Tributação e Orçamento/Da Ordem Econômica e Financeira – Art. 145 a 
183) 
- Decreto Federal nº 3179/99 – Dispõe sobre sanções aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 
- LEI N° 6.503/72 – Dispõe sobre Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde Pública. 
- DECRETO ESTADUAL Nº 23.430/74 - Regulamento sobre a Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde Pública. 
- Lei nº 11520 de 03/08/00 – Código Estadual de Meio Ambiente 
- Lei Orgânica Municipal (Art. 58 a 71, Art. 129 e Art. 139 a 159). 
- Lei Municipal nº 1.809/2004, de 30 de junho de 2004 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Cerro Largo. 
 
OFICIAL ADMINISTRATIVO 
Conteúdo: 
1) Administração pública. 2) Poderes Administrativos. 3) Atos Administrativos. 4) Licitações  5) Contratos 
Administrativos. 6) Serviços Públicos.  7) Servidores Públicos.  8) Responsabilidade Civil da Administração.  9) 
Controle Da Administração. 10) Correspondência Oficial.  11) Redação Oficial. 12) Formas De Tratamento. 13) 
Expressões e Vocábulos Latinos de uso freqüente nas Comunicações Administrativas Oficiais. 14) Modelos e/ou 
Documentos utilizados. 15) Cuidados com o ambiente de trabalho: Limpeza do local de trabalho. Remoção de lixos e 
detritos.  Noções de segurança e higiene do trabalho. 16) Legislação: Constituição Federal, Lei de Responsabilidade 
Fiscal., Lei de Licitações, Lei Orgânica Municipal, Regime Jurídico dos Servidores do Município. 
Referências Bibliográficas: 
- CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41 . Da 
Organização dos Poderes – Art. 44 a 75) 
- BRASIL. “Lei Complementar 101/2000” – Lei de responsabilidade na gestão fiscal.  
- BRASIL. Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
- Lei Orgânica Municipal. 
- Lei Municipal nº 1.809/2004, de 30 de junho de 2004 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Cerro Largo. 
 
- BRASIL. Presidência da República. Gilmar Ferreira Mendes e Nestor José Forster Júnior. “Manual de redação da 
Presidência da República” – 2. ed. rev. e atual. – Brasília: Presidência da República, 2002. – disponível no site: 
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/manual/manual.htm  
- DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella "Direito Administrativo" Atlas S.A. 
- MARTINS, Ives Gandra da Silva e Outro. ”Comentários à Lei de Responsabilidade Fiscal”. – São Paulo: Saraiva.  
- MEIRELLES, Hely Lopes. “Direito Administrativo Brasileiro”. Malheiros Editores. 
- MELLO, Celso Antônio Bandeira de. “Curso de Direito Administrativo”. Malheiros Editores. 
- Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados. 
 
INFORMÁTICA – Para todos os cargos da TABELA D 
Conteúdo: 
1) Periféricos de um Computador. 2) Hardware. 3) Software. 4) Utilização do Sistema Operacional Windows 9x / Me / 
XP. 5) Configurações Básicas do Windows 9x / Me / XP. 6) Aplicativos Básicos (bloco de notas, calculadora, Paint, 
WordPad).  7) Aplicativos do Pacote Office 2000 ou XP(Word, Excel, Access, PowerPoint). 8) Configuração de 
Impressoras. 9) Noções básicas de Internet. 10) Noções básicas de Correio Eletrônico. 
Referências Bibliográficas: 
- BRAGA, William Cesar. Microsoft Windows XP, Rio de Janeiro: Alta Books, 2002 
- MANZANO, José Augusto & MANZANO, André Luiz, Estudo Dirigido de Windows Millennium. São Paulo: Érica, 
2001.  
- MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Rio de Janeiro: Campus, 1998.  
- OLIVEIRA, Jair Figueiredo de Sistema de Informação versus Tecnologia da Informação: um impasse 
empresarial. 1.ed. São Paulo: Erica, 2004 
- SILVA, Mário. Terminologia Básica: Windows XP: Word XP: Excel XP. São Paulo: Érica, 2002.  
- VELLOSO, F.DE C. Informática: conceitos básicos. Rio de Janeiro: Campus, 1999. 
- Manuais de referência do Pacote Office  e ajuda on-line (help) 

 
Para os cargos da TABELA E – AUXILIAR DE SERVIÇOS NAS ESCOLAS E CRECHES, MECÂNICO, OPERÁRIO, 
SERVENTE e VIGILANTE 
 
PORTUGUÊS – Comum a todos 
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Conteúdo: 
1) LEITURA E ANÁLISE DO TEXTO: compreensão do texto, significado contextual de palavras e expressões. 2) 
FONÉTICA E FONOLOGIA: uso da letra maiúscula e minúscula, encontros vocálicos, divisão silábica, acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: substantivo e adjetivo. Tipos de frases: afirmativas, 
negativas e interrogativas. 4) SINTAXE: sinais de pontuação.  
 
MATEMÁTICA – Comum a todos 
Conteúdo: 
1) SISTEMA NUMÉRICO: unidade, dezena e centena. 2) CONJUNTO DOS NÚMEROS NATURAIS: Operações básicas.  
3) SISTEMA MONETÁRIO (relação com o dia a dia). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS NAS ESCOLAS E CRECHES 
Conteúdo: 
Noções gerais sobre: 1) Alimentos, Função dos alimentos, Vitaminas e Nutrientes; Reaproveitamento de alimentos; 
Conservação e validade dos alimentos; 2) Merenda escolar. 3) Segurança e higiene do trabalho. 4) Limpeza em geral, 
conservação dos objetos de uso, de equipamentos e do local de trabalho. 
Referências Bibliográficas: 
- Livros e manuais diversos que contenham o conteúdo acima elencado. 
 
MECÂNICO 
Conteúdo: 
1) Questionamentos sobre situações reais de trabalho, especificamente sobre manutenção de veículos, máquinas e 
equipamentos 2) Motor: como desmontar, reparar, substituir e ajustar o motor e peças anexas, órgãos de transmissão, 
freio, direção, suspensão e equipamento auxiliar 3) Noções de segurança e higiene do trabalho 4) Limpeza do local de 
trabalho 5) Remoção de lixos e detritos. 
Referências Bibliográficas: 
- Manuais e livros diversos com os conteúdos indicados. 
 
OPERÁRIO 
Conteúdo: 
1) Noções gerais sobre alvenaria. 2) Noções sobre Limpeza do local de trabalho, remoção de lixos e detritos. 3) Noções 
de segurança e higiene do trabalho. 4) Noções gerais sobre jardinagem.  
Referências Bibliográficas: 
-  Livros  e manuais diversos que contenham o conteúdo acima elencado 

 
SERVENTE 
Conteúdo:  
Noções gerais sobre: Limpeza e higiene em geral. Remoção de lixos e detritos. Segurança e higiene do trabalho. 
Referências Bibliográficas: 
Manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados. 
 
 
VIGILANTE 
Conteúdo: 
Noções gerais sobre: ronda de inspeção, vigilância, fiscalização em geral. Limpeza e higiene em geral. Remoção de 
lixos e detritos. Segurança e higiene do trabalho. Primeiros Socorros. 
Referências Bibliográficas: 
Manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados. 
 



 24 

 
ANEXO III - CONCURSO PÚBLICO 

FORMULÁRIO DE RECURSO 
 
Para 
Objetiva Concursos Ltda 
PORTO ALEGRE – RS 
 
CONCURSO PÚBLICO (nome do órgão e cidade) _________________________________ 
NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________ 
CARGO: ___________________________________ Nº de INSCRIÇÃO:_______________ 

 
TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso) 

 
(  ) 
(  ) 
(  ) 
 

CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA 
CONTRA RESULTADO PROVA ESCRITA 
 

Ref. Prova objetiva 
Nº da questão:  ________ 
Gabarito oficial: ________ 
Resposta Candidato: ___ 

 
Justificativa do candidato – Razões do Recurso 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e entregar este formulário em 02 (duas) 
vias, uma via será devolvida como protocolo. 
 
Data: ____/____/____ 
 
 
Assinatura do candidato    Assinatura do Responsável p/ recebimento 
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ANEXO IV 
REQUERIMENTO – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
Concurso Público: ____________________ Município/Órgão: _________________________ 
 
Nome do candidato: __________________________________________________________ 
 
 Nº da inscrição: _______________ Cargo: ________________________________________ 
 
 
Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentou  LAUDO 
MÉDICO com CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de deficiência de que é portador: ____________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID _________________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: _________________________________________ 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
 
 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova 
Especial ou não, em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário ) 
 
(   ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL  
 
(  ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário)  
 
________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________ 
 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento. 
 
 

 
(Datar e assinar)  

 
 

________________________________________________ 
assinatura 


